
EDITAL Nº 01/2024 DO NÚCLEO DE GÊNERO E DIVERSIDADE
SEXUAL

SELEÇÃO DE MONITORA /OR

O Núcleo de Diversidade, Gênero e Sexualidade (NUGEDIS), do Instituto
Federal de Alagoas - Campus Penedo, torna público a seleção de estudantes para a
Monitoria. As inscrições ocorrerão no período de 30/07/2024 a 07/08/2024.

O NUGEDIS é uma instância propositiva e consultiva da estrutura institucional,
com objetivo de promover ações relacionadas às temáticas de gênero, diversidade e
sexualidade, além de realizar articulações para o atendimento de demandas com esse
enfoque, como consta na Resoluc ̧ão 116/ 2023.

1. Das vagas.

Serão oferecidas 03 (três) vagas:

02 (duas) vagas para monitoria Podcast com carga horária de 10 horas;

01 (uma) vaga para monitoria com carga horária de 15 horas.

2. Do valor e da vigência.

2.1 O valor da bolsa para a monitoria de 10 horas é R$ 400,00 (quatrocentos reais);

2.2 O valor da bolsa para a monitoria de 15 horas é R$ 700,00 (setecentos reais);

2.3 O pagamento será realizado por meio de conta corrente em nome da/o própria/o
estudante.

2.4 A bolsa terá vigência a partir do mês de setembro à dezembro de 2024, podendo ser
prorrogada por até 06 (seis) meses, caso haja disponibilidade orçamentária.

3. Das inscrições.

3.1 As inscrições serão realizadas na recepção do Campus Penedo, no período de
30/07/2024 a 07/08/2024, mediante o preenchimento de Ficha de Inscrição disponível
por meio do link
<https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSdaHC7s-AeQFR3DGZDUB696VcSucog
bxjptGTKjrxbpg7YLLQ/viewform>.

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSdaHC7s-AeQFR3DGZDUB696VcSucogbxjptGTKjrxbpg7YLLQ/viewform
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSdaHC7s-AeQFR3DGZDUB696VcSucogbxjptGTKjrxbpg7YLLQ/viewform


3.2 Pré-requisitos:

3.2.1 Estar devidamente matriculada/o nos 1º, 2º e 3º anos do Ensino Médio Integrado,
em qualquer período do curso Subsequente ou Superior do Campus Penedo;

3.2.2 Não ter vínculo empregatício de qualquer natureza durante toda a vigência da bolsa;

3.2.3 Não ser beneficiada/o por bolsa de pesquisa, extensão, estágio ou similar durante a
vigência da bolsa, exceto bolsas oferecidas pela Assistência Estudantil do Campus
Penedo.

4. Das etapas de seleção.

4.1 – Ficha de Inscrição.

A/o candidata/o preencherá Ficha de Inscrição disponibilizada por meio do link
<https://docs.google.com/forms/d/1zz_Mg0x5101Ux2dFvtYss_wjJU9_hSQ25ezwaWcfn
nk/edit>, no período de 30/07/24 à 07/08/24.

4.2 – Produção textual.

4.2.1 – Em dia e hora ́rio definidos no Cronograma deste Edital (ver item 8), a/o
candidata/o devera ́ realizar uma produção textual a partir da questa ̃o: Gênero e
diversidade sexual no mundo contemporâneo

4.2.2 – Serão avaliadas a adequação do texto à norma padrão da língua portuguesa;
criatividade e originalidade da proposta textual e adequação às temáticas de gênero,
diversidade e sexualidade. A pontuação será de acordo com o barema abaixo:

Tabela de pontuação

1. Adequação do texto à norma padrão da língua portuguesa. 3,0

2. Criatividade e originalidade da proposta textual 3,0

3. Adequação às temáticas de gênero, diversidade e sexualidade 4,0

PONTUAÇÃO TOTAL 10,0

4.2.3 As redações serão classificadas segundo os critérios do item 4.2.2.

4.3 Serão convocadas/os para as entrevistas até 10 candidatas/os com melhor
desempenho na redação. Cada candidata/o será entrevistada/o individualmente por

https://docs.google.com/forms/d/1zz_Mg0x5101Ux2dFvtYss_wjJU9_hSQ25ezwaWcfnnk/edit
https://docs.google.com/forms/d/1zz_Mg0x5101Ux2dFvtYss_wjJU9_hSQ25ezwaWcfnnk/edit


membros do Nugedis-Campus Penedo. .

4.4 A entrevista terá duração de até 10 minutos e objetiva aferir a afinidade do candidato
com a temática do Nugedis, sobre gênero e diversidade sexual.

5. Atribuições da Monitora/or do Núcleo

5.1 Cumprir os horários e carga-horária (15 horas semanais) estabelecidos para as
atividades.

5.2 Manter assiduidade nas reuniões do Nugedis... .

5.3 Envolver-se no planejamento e execução do calendário de atividades do Núcleo.

5.4 Fazer pesquisas sobre temáticas de gênero e diversidade sexual.

5.5 Participar das atividades internas e externas realizadas pelo Núcleo.

5.6 Colaborar para processos formativos articulados pelo Núcleo ou parceiros.

5.7 Produzir conteúdo digital e monitorar as redes sociais do Núcleo.

6. Atribuições das Monitoras/es do PODCAST

6.1. Cumprir os horários e carga horária (10 horas semanais) estabelecidos para as
atividades.

6.2. Manter assiduidade nas reuniões do Nugedis.

6.3. Envolver-se na leitura e pesquisa da pauta da produção do podcast;

6.4. Participar dos eventos realizados pelo Nugedis;

6.5. Ter conhecimento e domínio na área de informática e produção de vídeos e
elaboração textuais.

7. Cancelamento da atividade de Monitoria.

7.1 Serão considerados motivos de desligamento: .

7.1.1 Desistência espontânea das atividades; .
7.1.2 Ausência não justificada em três reuniões seguidas;.
7.1.3 Não cumprimento das atribuições de forma satisfatória; .
7.1.4 Não cumprimento da carga-horária estabelecida; .



7.1.5 Média geral inferior a 6,0 nos componentes curriculares;.
7.1.6 Ter conduta incompatível com os princípios éticos e respeito aos direitos humanos e
à diversidade.

8. Da divulgação dos resultados

8.1 O resultado do processo seletivo será divulgado no quadro geral de avisos e nas
mídias oficiais do Campus Penedo.

9. Cronograma

Período de inscrição 30/07/2024 a 07/08/2024

Homologação das Inscrições 08/08/2024

Realização das redações 13/08/2024 (sala do Nugedis.
Horário a ser definido)

Divulgação do resultado das redações e
convocação para as entrevistas

17/08/2024

Prazo para recursos das Redações 20/08/2024

Convocação para as entrevistas 20/08/2024 (sala do Nugedis.
Horário a ser definido)

Realização das entrevistas 21/08/2024

Divulgação do resultado Final 23/08/2024

Recursos 24/08/2024 (até 18h)

Homologação do resultado final 27/08/2024

10. Das disposições finais

10.1 A/o candidata/o aprovada/o deverá assinar o termo de início da monitoria, o termo
de compromisso da/o aluna/o bolsista e a autodeclaração étnico-racial. 9.2 As/os
alunas/os do 1º ano do Ensino Médio Integrado devem ser concluintes nesta série e ter a
média passível de aprovação no ano letivo.

10.2 A comprovação da aprovação se dará pela apresentação do histórico escolar no
momento da assinatura do termo de início da monitoria e o termo de compromisso da/o
aluno/ bolsista.



10.3 Os casos omissos serão resolvidos pela coordenac ̧ão do NUGEDIS atrave ́s do
e-mail nugedis.penedo@ifal.edu.br

Penedo, 30 de julho de 2024.

Eliza da Silva Vianna
SIAPE 1219893

Coordenação Nugedis Campus Penedo
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